
Em Cuiabá-MT, 23 de Maio de 2018.

SECEX DA RELATORIA DO CONSELHEIRO INTERINO LUIZ CARLOS AZEVEDO COSTA PEREIRA.

PROCESSO N.º: 181803/2018

PRINCIPAL: PREFEITURA MUNICIPAL DE RONDONOPOLIS

CNPJ: 03.347.101/0001-21

ASSUNTO: REPRESENTACAO (NATUREZA INTERNA)

Ordenador de Despesas: JOSE CARLOS JUNQUEIRA DE ARAUJO

RELATOR: LUIZ CARLOS AZEVEDO COSTA PEREIRA

MUNICÍPIO DO FISCALIZADO: RONDONOPOLIS

NÚMERO OS: 5232/2018

EQUIPE TÉCNICA: ALESSANDRA MAIA BUENO, LAZARO DA CUNHA AMORIM

 

 

 

Senhor Conselheiro Relator,

 

Trata-se de Representação de Natureza Interna proposta pela Equipe Técnica da 3ª SECEX em

desfavor daPrefeitura Municipal de Rondonópolis, oriunda da Denúncia – Ouvidoria, Chamado nº 790/2017 e

Protocolo nº 134996/2017, versando sobre supostas irregularidades na concessão e exploração de serviços de

transporte coletivo urbano.

 

Em seu Relatório Técnico preliminar, devidamente analisado e revisado pelo Supervisor de

Controle Externo, a equipe responsável opina pela procedência dos fatos comunicados, sugerindo a citação dos

responsáveis lá indicados, para se manifestarem a respeito das irregularidades apontadas na Conclusão do Relatório

Técnico.

 

Nesses termos, acolho a informação da Equipe Técnica e do Supervisor de Controle Externo

 do seguinte responsável:opinando pela citação

 

JOSÉ CARLOS JUNQUEIRA DE ARAÚJO – Ordenador de Despesas
Solicita-se ainda que, encaminhe cópia do referido Relatório Técnico Preliminar para os citados

responsáveis, a fim de conhecimento e manifestação que julgar necessária acerca dos achados de auditoria lá

indicados.

 

Remete-se aos autos ao  para as devidasGabinete do Conselheiro Interino Luiz Carlos Pereira

providências regimentais.

MARLON HOMEM DE ASCENCAO

SECRETARIO DE CONTROLE EXTERNO
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